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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Saltinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Saltinho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.saltinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Saltinho
CNPJ 66.831.959/0001-87
Avenida Sete de Setembro, 1733
Telefone: (19) 3439-7800
Site: www.saltinho.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho

Câmara Municipal de Saltinho
CNPJ 01.637.738/0001-27
Avenida Sete de Setembro, 1711
Telefone: (19) 3439-1707 | (19) 3439-1178
Site: www.camarasaltinho.sp.gov.br

 

Quinta-feira, 06 de agosto de 2020 Página 1 de 6Ano II | Edição nº 254

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO DE SALTINHO 2
Atos Oficiais 2
Leis 2
Licitações e Contratos 3
Homologação / Adjudicação 3



Município de Saltinho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE SALTINHO

Conforme Lei Municipal nº 677, de 17 de abril de 2019
                   

www.saltinho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho

Quinta-feira, 06 de agosto de 2020 Página 2 de 6Ano II | Edição nº 254

PODER EXECUTIVO DE SALTINHO

Atos Oficiais

Leis

Projeto de Lei n° 13/2020, de Autoria do Vereador 
Rodrigo Artur.

LEI MUNICIPAL Nº: 720, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
(INSTITUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
SALTINHO O “DIA MUNICIPAL 
DE CONSCIENTIZAÇÃO 
e ENFRENTAMENTO À 
FIBROMIALGIA”).

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de 
Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte:

L E I   N ° 7 2 0

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
instituir no calendário oficial do município o “Dia Municipal 
de Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia”, 
a ser celebrado, anualmente, no dia 12 de maio, data 
instituída como o “Dia Mundial da Fibromialgia”.

Art. 2º O “Dia Municipal de Conscientização e 
Enfrentamento à Fibromialgia” tem por objetivo a 
orientação e esclarecimento da doença, a promoção 
da saúde e qualidade de vida e a conscientização da 
população e autoridades públicas.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 05 de agosto 
de 2020.

CARLOS ALBERTO LISI

- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Saltinho e 
no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

- Diretor do Departamento Administrativo -

Projeto de Lei n° 14/2020, de Autoria do Vereador 
Rodrigo Artur.

LEI MUNICIPAL Nº: 721, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
(DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO 
DO CEP E NOME DO RESPECTIVO 
BAIRRO NAS PLACAS INDICATIVAS 
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SALTINHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de 
Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte:

L E I   N ° 7 2 1

Art. 1º. As placas indicativas de denominações dos 
logradouros públicos do Município de Saltinho (ruas e 
avenidas), implantadas a partir da publicação desta Lei, 
conterão o Código de Endereçamento Postal – CEP e o 
nome do respectivo bairro.

Art. 2º. Esta Lei será regulamentada pelo Executivo 
Municipal, no que lhe couber.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 05 de agosto 
de 2020.

CARLOS ALBERTO LISI

- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Saltinho e 
no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

- Diretor do Departamento Administrativo -
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

26/2020 – PROCESSO Nº 1050/2020 
 
 
 

A Prefeitura do Município de Saltinho, Estado de São Paulo, através 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 1929/2020, torna 
público o resultado do processo supra. 

 
 

 
 

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática, equipamentos de 
infraestrutura periférica e equipamentos médico-hospitalares novos e de primeira 
qualidade, por fornecimento integral e a pedido, para equipar a UMS - Unidade 
Mista de Saúde "Wanderley Moacyr Torrezan", localizado a Rua Professor Paulo da 
Silva Coelho, 637 Centro - Saltinho/SP. 
 
 
Vencedoras: 

 
Item 

GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS 
EIRELI 
CNPJ: 32.084.616/0001-84 
R LIONS CLUBE, 239 ******** - PARQUE DOS 
BANDEIRANTES, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP: 
14090-430 
Telefone: (16) 3967-0717/ 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unid. 

 
Quant. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

1 COMPUTADORES CPU DE MESA, GABINETE 
PADRÃO PRETO, COM FONTE ATX 300W COM 
2*USB + ÁUDIO FRONTAL, PROCESSADOR 
PADRÃO CORE I5 9ª GERAÇÃO (OU SIMILAR), 
PLACA MÃE COM ENTRADAS PS2 PARA MOUSE 
E PARA TECLADO,1VGA, 1HDMI, 2 USB 2.0, 2 
USB 3.0, REDE 10/100/1000 ENTRADA DE 
MICROFONE E SOM, MEMÓRIA 8GB DDR4 
2666MHZ, HD SSD 240GB  2.5", MONITOR 18.5 
POLEGADAS, COM GARANTIA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. Marca: JIQUI JQ2569 PRO + MONITOR 
AOC E970SWNL 

UN 7 2.657,00 18.599,00 

 Total do Vencedor R$    18.599,00 
 

 
Item 

CARAVANTE E VIEIRA COMERCIO DE PECAS E 
MANUTENCAO 
CNPJ: 11.601.558/0001-49 
R SERGIO GUIMARAES FABIANO, 165 ******** - 
CIDADE SATELITE IRIS, CAMPINAS - SP, CEP: 
13059-640 
Telefone: (19) 3733-9544 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unid. 

 
Quant. 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 
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2 GRUPO GERADOR DIESEL – MÍNIMO 55KVA, 
CARENADO, SILENCIADO, TRIFÁSICO, 380/220 
VOLTS, FREQUÊNCIA APROXIMADA 60 HZ (1800 
RPM). MOTOR ESTACIONÁRIO DE COMBUSTÃO 
INTERNA POR CICLO DIESEL, 04 CILINDROS EM 
LINHA, INJEÇÃO DIRETA DE COMBUSTÍVEL, 
TURBO ALIMENTADO, COM REGULADOR 
MECÂNICO DE VELOCIDADE, AR DE ADMISSÃO 
PÓS-ARREFECIDO POR INTER COOLER, AR E 
ÁGUA DE REFRIGERAÇÃO POR RADIADOR 
INCORPORADO, VENTILADOR E BOMBA 
CENTRÍFUGA. DOTADO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA ALTA TEMPERATURA DA 
ÁGUA, BAIXA PRESSÃO DO ÓLEO. FILTROS COM 
ELEMENTOS SUBSTITUÍVEIS PARA AR TIPO 
SECO, PARA ÓLEO LUBRIFICANTE E PARA 
COMBUSTÍVEL; SISTEMA ELÉTRICO DOTADO 
DE ALTERNADOR PARA CARGA DAS BATERIAS. 
BASE DE MONTAGEM COM ESTRUTURA 
ROBUSTA E INTEGRALMENTE SOLDADA, COM 
FUNDO FECHADO, FABRICADA A PARTIR DE 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DOBRADAS, 
GARANTINDO O ALINHAMENTO ADEQUADO, A 
ESTABILIDADE ESTRUTURAL DO CONJUNTO E A 
ESTANQUEIDADE PARA ATÉ 110% DE TODOS 
OS LÍQUIDOS, BEM COMO ORIFÍCIOS PARA 
IÇAMENTO NAS EXTREMIDADES DA 
ESTRUTURA QUE FACILITAM A MOVIMENTAÇ 
Marca: TECMAX GERADORES/ TG-55K 

UN 1 44.984,80 44.984,80 

 Total do Vencedor R$    44.984,80 
 

 
Item 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
- EPP 
CNPJ: 21.971.041/0001-03 
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE 
MORAIS, 88 - PARQUE INDUSTRIAL, ARACATUBA 
- SP, CEP: 16075-370 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unid. 

 
Quant. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

3 BALANCA  PESSOAL DIGITAL CAP. 200 KG 
Marca: LIDER - MODELO P200C 

UN 2 850,00 1.700,00 

 Total do Vencedor R$    1.700,00 
 

 
Item 

SILVIO VIGIDO 
CNPJ: 21.276.825/0001-03 
TV BARRA DO RIBEIRO, 62 - VILA BARBOSA, SAO 
PAULO - SP, CEP: 02556-110 
Telefone: (11) 3459-6088 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unid. 

 
Quant. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 
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4 BALANÇA ELÉTRICA PEDIÁTRICA Marca: 
BALMAK ELP- 25BB FAB: BALMAK 

UN 2 658,00 1.316,00 

6 CADEIRA DE RODAS ADULTO, CONSTRUÍDA EM 
LIGA DE ALUMÍNIO AERONÁUTICO TEMPERADO; 
PINTURA EPÓXI; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM 
DUPLO X; ESTOFAMENTO EM NYLON 
ACOLCHOADO; ALMOFADA DE 5CM DE 
ESPESSURA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE 
INCORPORADA AO ASSENTO; APOIOS DE 
BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS; PEDAL REMOVÍVEL; 
RODAS DIANTEIRAS DE 6” MACIÇAS, COM 
GARFO DE ALUMÍNIO; RODAS TRASEIRAS DE 
24” INFLÁVEL COM PNEU ANTI FURO E ARO DE 
IMPULSO CROMADO; SISTEMA DE 
DESMONTAGEM RÁPIDA “QUICK RELEASE” NAS 
QUATRO RODAS; ARO DE IMPULSO EM 
ALUMÍNIO COM PINTURA EPÓXI; ROLAMENTOS 
BLINDADOS NAS QUATRO RODAS, INCLUSIVE 
NO EIXO VERTICAL DO GARFO; FREIOS 
BILATERAIS. PESO ESTIMADO DA CADEIRA 16 
KG. CAPACIDADE DE CARGA DE 120 KG; Marca: 
ORTOBRAS AVD ALUMINIO FAB: ORTOBRAS 

UN 5 1.200,00 6.000,00 

 Total do Vencedor R$    7.316,00 
 
 

     

 
Item 

HOSPIMETAL INDUST METALURG DE EQUIP 
HOSPITALARES L 
CNPJ: 54.178.983/0001-80 
R BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2701 ******** - PQ 
INDUSTRIAL, ARACATUBA - SP, CEP: 16078-030 
Telefone: (18) 2102-0625/ 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unid. 

 
Quant. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

7 CAMA ELETRICA TIPO UTI Marca: HM.2002 B - 
CAMA FAWLER 4 MOTORES, CAB./PESEIRA E 

UN 5 8.964,45 44.822,25 

 Total do Vencedor R$    44.822,25 
      
 
Item 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 
CNPJ: 07.626.776/0001-60 
ROD DOS MINERIOS, 403 BRCAO 06 - LAMENHA 
GRANDE, ALMIRANTE TAMANDARE - PR, CEP: 
83507-000 
Telefone: (41) 3354-1001 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unid. 

 
Quant. 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

5 MONITOR MULTIPARÂMETROS. 
CONGELAMENTO DAS FORMAS DE ONDA; 
MONITORAÇÃO NO MODO ADULTO, INFANTIL E 
NEONATO; MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL: LIMITES DE 
ALARMES, DATA, HORA E TIPO DE PACIENTE; 
MOSTRA ATÉ 10 CURVAS SIMULTANEAMENTE 
(NÃO REPETIDAS); OPÇÃO DE CÁLCULO DE 
FÁRMACOS; DISPLAY 12,1"- LCD-TFT COLORIDO 

UN 2 8.165,00 16.330,00 
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(600X600 PIXELS OU SUPERIOR); CONTROLE 
DIGITAL DO VOLUME DO BIP DE PULSO E 
ALARMES; AJUDA “ON-LINE” NA TELA; 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO NO CASO DE 
LIMITE MÍNIMO DE CARGA DE BATERIA 
ARMAZENAMENTO: 120 A 168 HORAS (GRÁFICO 
OU TABELA); PARÂMETROS: BPM, SPO2, PNI, 
PULSO, RESP. CO2, TEMP1, TEMP2, AA, N2O, O2, 
PI1, PI2 E ST; INTERVALO DE ARMAZENAMENTO: 
1, 2, 3, 4, 5 10, 15, 20, 25 OU 30 MIN; REDE: 
ETHERNET PARA LIGAR A CENTRAL OU A 
OUTRO MONITOR; REDE ELÉTRICA - 100 A 240 
VAC - 50/60HZ; BATERIA: CHUMBO-ÁCIDO, 12 
VDC, RECARGA INTERNA E AUTOMÁTICA; Marca: 
CREATIVE UP 7000 SHENZHEN CREATIVE 
INSDUSTRY CO., 

 Total do Vencedor R$    16.330,00 
      
 
    

HOMOLOGO e ADJUDICO o resultado proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, no Processo acima mencionado, em favor da empresa vencedora 
epigrafada. 

 
 

Saltinho/SP, 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

CARLOS ALBERTO LISI 
Prefeito Municipal 
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